
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, N° 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí – PI 
CNPJ Nº 41.522.137/0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 001/2021 

Processo Administrativo nº 039/2021 

Data de Abertura: 23/03/2021 às 10:00h no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A 

MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI”. 

Valor Total Estimado 

R$ 544.063,18 (QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E TRÊS REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO SE EXIGE TERMO DE CONTRATO POR ITEM 

  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes 
- Certidões do Portal da Transparência (CEIS e 
CNEP); 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST); 

-  Certidão Negativa emitida pelo Tribunal de 
Contas do Estado (TCE PI); 

- Alvará de licença e funcionamento; 

Requisitos específicos:  
- Comprovação de aptidão técnica; 
- Alvará/licença da Vigilância Sanitária da sede 
da licitante, sendo esse requisito mínimo de 
qualidade higiênico-sanitária para a 
comercialização de gêneros alimentícios. 

 * O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada. 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

  Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 02 (duas) horas após a convocação realizada pela pregoeira. 

  Pedidos de Esclarecimentos                                                                Impugnações                  

Até 22/03/2021 para o endereço: 

licitacao@santanadopiaui.pi.gov.br 

Até 19/03/2021 para o endereço: 

licitacao@santanadopiaui.pi.gov.br 

  Observações Gerais    

- A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o intervalo mínimo de R$ 
1,00 (um real) nos termos deste edital. 
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Relação dos Lotes   
 

Descrição 
Exclusiva 

ME/EPP? 

Cota 

ME/EPP? 

Amostra/ 

Demonst.? 

Decreto 

7.174? 

Valor Estimado 

LOTE I – GENEROS NÃO 

PERECIVEIS 
NÃO NÃO NÃO NÃO R$ 366.478,47 

LOTE II – GENEROS PERECIVEIS NÃO NÃO NÃO NÃO R$ 177.584,71 

     

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) pelo endereço 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. 

UASG “982281”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também no endereço 

https://www.tce.pi.gov.br/, opção Licitações e Licitações e Contratos/Mural de Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

Processo Administrativo nº 039/2021 

  

 

  

  

 

 

O Município de Santana do Piauí (PI) e esta pregoeira, designada pela Portaria nº 028/2021, 

de 04 de fevereiro de 2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei 

Complementar n.º 123/2006, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão 

realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste 

Edital.  

  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 23 DE MARÇO DE 2021. 

HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

CÓDIGO UASG: 982281 

 

 

 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI”. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 544.063,18 

(QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E TRÊS REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), e correrão por conta do seguinte orçamento:  

 

FONTE  

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO  

DE DESPESA 

001 – Recursos 

Ordinários 

Secretaria Municipal de 

Educação 
12.361.0016.2039.0000 33.90.30 

122 - PNAE 
Secretaria Municipal de 

Educação 

12.361.0016.2050.0000 

12.361.0016.2147.0000 

12.365.0018.2136.0000 

12.365.0018.2137.0000 

33.90.30 

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.   

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal. 

3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4. Não poderão participar deste Pregão:  

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO PIAUÍ (PI), durante o prazo da sanção aplicada;  

4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação;  

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;  

4.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, 

V, da Lei nº 9.605/98;   

4.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92;  

4.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  

4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório.   

4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

4.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

4.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;  

4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum;  

4.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA  

5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega dos produtos.  

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA  

6. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas.  

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

ofertado para cada item, bem como o valor total do grupo, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  

6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
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6.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei.  

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital.  

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

7.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.  

7.3. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, § 2º, do Decreto n.º 5.450/2005, irá perdurar 

por mais de um dia.  

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  

8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na 

hora  indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

14. Todas as despesas de seguros, taxas, impostos dos produtos/materiais e demais despesas 

incidentes, correrão sempre por conta do proponente. 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15. Conter descrição do objeto, em conformidade com as especificações do objeto do pregão. A 

descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 

que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

16. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

16.1. Contiverem cotação do objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

16.2. Não atenderem às exigências deste Edital. 

16.3. Oferecerem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitante 

16.4. Apresentarem valor que torne o objeto inexequível. 

 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

horário e valor consignados no registro de cada lance.  

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema.  

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

19. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

20. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

21. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa às participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

22. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

22.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

22.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 (um real), tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:   

24.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;   

24.1.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme 

art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo 

Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da 

Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o 

somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício 

corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria 

suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei 

Complementar.   

24.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;   

24.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate;   

24.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

24.5 na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes.  

 

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

25. A pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação.  

25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.jus.br/
http://www.portaltransparencia.jus.br/
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SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

26. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da 

convocação efetuada pela pregoeira por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet.  

26.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão 

ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pela pregoeira.  

26.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 

Comissão Permanente de Licitações do Município de Santana do Piauí, localizada a Rua Sete de 

Setembro, n° 426, bairro Centro, Santana do Piauí (PI). 

26.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

27. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto.  

27.1. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão.  

27.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

27.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

27.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis.  

27.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor total dos lotes, 

quanto os valores unitários estimativos da contratação.  

27.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.   

27.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pela Pregoeira.   

 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

28. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 

documentação complementar especificada neste Edital.  

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
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29. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências.  

30. Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas na Condição 4 da Seção III – Da Participação na Licitação, mediante consulta 

ao:   

30.1. Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  

30.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

30.3. Certidão negativa de Débitos emitida pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE), no endereço 

eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br; 

31. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da empresa licitante. 

32. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 

habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte documentação 

complementar:  

32.1. Atestado de capacidade técnica expedido por um órgão público ou privado, compatível com 

o objeto licitado, mediante reconhecimento de firma da assinatura do assinante. 

32.2. Alvará de licença e funcionamento; 

32.3. Alvará/licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, sendo esse requisito mínimo 

de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros 

alimentícios; 

33. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet, no mesmo prazo estipulado na mencionada condição.   

33.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão 

ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pela Pregoeira.  

33.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 

Comissão Permanente de Licitações do Município de Santana do Piauí, localizada a Rua Sete de 

Setembro, n° 426, bairro Centro, Santana do Piauí (PI).   

33.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

33.3. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.  

33.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://sistemas.tce.pi.gov.br/
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prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

34.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação.  

34.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

33.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará à 

Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

34. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, 

ainda, se a amostra for rejeitada, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital.  

35. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  

 

SEÇÃO XIII – DO RECURSO  

38. Declarada a vencedora, a pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recurso.  

38.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a pregoeira a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

38.2. A pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema.  

38.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente.  

39. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 

franqueada aos interessados.   

40. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela pregoeira serão 

apreciados pela autoridade competente.  

41. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
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SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

42. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

43. A homologação deste Pregão compete ao Secretário-Geral de Administração do Tribunal de 

Contas da União.  

44. O objeto deste Pregão será adjudicado à vencedora do grupo de itens.   

  

SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

45. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para a 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

45.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do 

termo de referência em anexo a este Edital. 

46. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Município de Santana do Piauí (PI). 

47. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

48. Quando a licitante convocada não atender, no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser 

convocada outra licitante, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 

condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

SEÇÃO XVIII – DAS SANÇÕES  

49. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

▪ Cometer fraude fiscal;  

▪ Apresentar documento falso;  

▪ Fizer declaração falsa;  

▪ Comportar-se de modo inidôneo;  

▪ Não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido;  

▪ Não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

▪ Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

▪ Não mantiver a proposta;  

▪ Não entregar amostra.  

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
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50. Para os fins da subcondição IV, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.  

 

SEÇÃO XIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

68. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@santanadopiaui.pi.gov.br 

69. A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas.   

70. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

71. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados à Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacao@santanadopiaui.pi.gov.br.  

72. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados.  

 

SEÇÃO XX – DISPOSIÇÕES FINAIS  

73. Ao Município de Santana do Piauí (PI) compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

73.1. A anulação do Pregão induz a do contrato.  

73.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

74. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação.  

75. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

75.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
file://///_sarq_prod/unidades/SELIP/DIMAT/DILIC%202009/SEE/ElaboraÃ§Ã£o%20de%20Editais/x%20Editais%20Padronizados/Edital%20padrÃ£o%20Portaria%201%20de%20julho%20de%202009/cpl@tcu.gov.br
file://///_sarq_prod/unidades/SELIP/DIMAT/DILIC%202009/SEE/ElaboraÃ§Ã£o%20de%20Editais/x%20Editais%20Padronizados/Edital%20padrÃ£o%20Portaria%201%20de%20julho%20de%202009/cpl@tcu.gov.br
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76. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

77. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

78. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas.  

79. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ (PI), sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 

10.520/2002.  

 

SEÇÃO XXI – DOS ANEXOS  

80. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

80.1. Anexo I - Termo de Referência;  

80.2. Anexo II - Minuta do Contrato.  

 

SEÇÃO XXII – DO FORO  

81. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca do Município de Santana 

do Piauí (PI). 

 

Santana do Piauí - PI, 10 de março de 2021. 

 

Maria de Fátima Moura  

Pregoeira 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

1.1. O objetivo deste documento é estabelecer um referencial para orientar a Pregoeira e Equipe de 

Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da aceitabilidade 

das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de melhor garantir a 

qualidade dos produtos a serem oferecidos evitando sobre preços e inexequibilidade de lances. 

 

1.2. Este Termo de Referência fixa, dentre outros, levantamentos das taxas praticadas no mercado 

para fornecimento da espécie, especificamente verificando-se os atos praticados no exercício de 

2020, como indicativo que levou o responsável pela pesquisa e levantamentos dos dados na área de 

influência atinente aos produtos objeto do certame que deverão ser demandados, formar suporte 

que deve orientar a base das decisões a serem tomadas no decorrer da sessão ou das sessões, 

conforme faculdade conferida no Edital, de acordo com o caso e necessidade apresentada. 

 

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular 

fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra 

de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas. 

 

1.4. Foram recepcionadas como neste texto transcritos todos os extratos globais ou parciais 

provenientes de pesquisa realizadas em registro de preços local, como parâmetros para efeito do 

julgamento dos lances na sessão, tomando-se por base o mercado através de consultas realizadas. 

 

1.5. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio devem tomar por base os preços pesquisados, aferindo-os 

segundo as cotações e lances processados na sessão, não podendo sobre qualquer pretexto aceitar 

sobre preços inexequíveis ou preços excessivos para fins de contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
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2. OBJETO 

 

2.1. “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A 

MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros para o ano escolar 

de 2021, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados 

nas Unidades de Ensino do Município de Santana do Piauí - PI, garantindo melhoria do rendimento 

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem 

de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / QUANTIDADE / ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

LOTE I - GENEROS ALIMENTICIOS NÃO PERECIVEIS  
Itens Descrição Dos Produtos  Embal. Quant Valor Unitário  Valor Total  

1 Achocolatado em pó instantâneo, tradicional, 
a base de açúcar, cacau em pó e 

maltodextrina, enriquecido com vitaminas, 

pacote de 200g. 

Unid 1944  R$          3,65   R$           7.095,60  

2 Achocolatado em pó instantâneo, tradicional, 

a base de açúcar, cacau em pó e 

maltodextrina, enriquecido com vitaminas, 

pacote de 400g. 

Unid 2298  R$          4,95   R$          11.375,10  

3 Açúcar cristalizado, na cor branca, sacarose 

de cana de açúcar.  Acondicionado em 

embalagem plástica contendo 1 kg de peso 

líquido, com identificação do produto, 
contendo prazo de validade embalados no 

máximo 30 dias antes da data de entrega com 

vigência de 12 meses. 

Unid 2995  R$          3,75   R$          11.231,25  

4 Adoçante dietético liquido, com sacarina 

sódica e ciclamato de sódio em frascos de 

100ml cada. 

Unid 226  R$          4,82   R$           1.089,32  

5 Alho branco, graúdo, de 1ª qualidade do tipo 

comum. 

KG 187  R$         35,95   R$           6.722,65  

6 Alho em pasta, pote com no mínimo de 200g, 
contendo vinagre de alcool, alho, cebola, sal, 

estabilizante e conservante, não contendo 

glúten. 

Unid 150  R$          6,17   R$              925,50  

7 Arroz , grão longo, tipo 1, branco, primeira 

qualidade, acondicionado em saco plástico 

em embalagem  contendo 1 kg. 

Unid 3960  R$          6,02   R$          23.839,20  

8 Azeite de oliva – lata c/ 500 ml, no mínimo, 

puro, 

sem colesterol. 

Unid 90  R$         27,88   R$           2.509,20  

http://www.santanadopiaui.pi.gov.br/
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9 Azeitona, verde, em conserva (emb c/ 100g, 

no minimo) 

Unid 300  R$          3,47   R$           1.041,00  

10 Biscoito  salgado  integral.  , pacotes de 400g. Unid 600  R$          4,90   R$           2.940,00  

11 Biscoito doce, tipo Maria produtos 

industrializado, pacote com 400g. 

Unid 2246  R$          4,10   R$           9.208,60  

12 Biscoito Doce, tipo rosquinha (sabores 

variados) 400 g 

Unid 1050  R$          5,30   R$           5.565,00  

13 Biscoito salgado, tipo cream cracker, dupla 
embalagem, pacotes de 400g. 

Unid 2247  R$          4,50   R$          10.111,50  

14 Canela em pó, embalagem com no mínimo 

40g 

Unid 450  R$          1,90   R$              855,00  

15 Cereal p/ alimentaçao infantil c/ probiótico, 

sabor arroz e aveia   c/400g 

Unid 900  R$          5,90   R$           5.310,00  

16 Cereal p/ alimentaçao infantil c/ probiótico, 

sabor milho c/400g 

Unid 900  R$          5,90   R$           5.310,00  

17 Colorífico em pó fino homogêneo, obtido de 

frutos maduros de urucum, limpos. 

embalagem com 100 g. 

Unid 1188  R$          0,78   R$              926,64  

18 Condimento em pó produto industrializado 

data de entrega com prazo de validade 

pertinente do produto ofertado. Pacote de 

100g.  

Unid 1188  R$          0,78   R$              926,64  

19 Creme de leite embalagem tetra pack c/ no 

mínimo 200g. 

Unid 374  R$          3,67   R$           1.372,58  

20 Fiambre bovino com no mínimo 320 g. Unid 600  R$          5,20   R$           3.120,00  

21 Farinha com 3 cereais (aveia, trigo e cevada) 

–  embalagem miníma de 210g       

Unid 2246  R$          5,40   R$          12.128,40  

22 Farinha de mandioca, grupo seca subgrupo 

fina, tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, com 

identificação do produto, marca / prazo de 

validade e peso líquido. Produtos embalados 

no máximo 30 dias antes da data de entrega 

com vigência pertinente ao produto ofertado 
de acordo com a legislação vigente  

Unid 225  R$          5,23   R$           1.176,75  

23 Farinha lacta embalagens de no mínimo 

230gr 

Unid 1497  R$          3,58   R$           5.359,26  

24 Feijão carioquinha, classe cores, tipo 1, novo, 

com identificação do produto, marca /  pacote 

de 01 kg produto embalado no maximo 30 
dias antes da data de entrega com prazo de 

validade pertinente do. produto ofertado 

Unid 1497  R$          9,87   R$          14.775,39  

25 Feijão preto tipo 1 pcte. c/ no mínimo 1 kg no 

mínimo 

Unid 225  R$          9,87   R$           2.220,75  

26 Feijão-sempre verde ou similar, tipo comum, 
novo, contituido de grão inteiros e sadios, 

isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras especies, acondicionado 

em saco plastico contendo 1kg. 

Unid 1200  R$          5,93   R$           7.116,00  

27 Flocão de milho pré-cozido cozimento 

instatanio, na cor amarela, isenta de 

sujidades parasitas e larvas embalagem de 

500g. 

Unid 3744  R$          1,55   R$           5.803,20  

28 Leite em pó integral obtido por desidratação 

do leite de vaca apto  para a  alimentação  

humana,  em acordo a legislação vigente 

pertinente ao produto mediante processos 
tecnológicos adequados adicionado de 

lecitina de soja como emulsionante e com a 

composição centesimal de 26g de proteína, 

38g de carboidratos e 26g de lipídios. 

Unid 8236  R$          6,93   R$          57.075,48  
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Devendo ter boa solubilidade – emb. 200g.  

  

29 Leite em pó integral sem lactose obtido por 

desidratação do leite de vaca integral e apto 

para a alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante e com 

a composição centesimal de 26g de proteína, 

38g de carboidratos e 26g de lipídios. 

Devendo ter boa solubilidade – emb. 400g. 

Unid 90  R$         78,88   R$           7.099,20  

30 Leite, líquido integral, pasteurizado, longa 

vida, com  no  mínimo  1  litro.  Embalagem  

tetra  park com    identificação    do    produto,     
prazo de validade de no mínimo 06 (seis)  

meses  e  capacidade.  O  produto  deverá ter  

registro  no  ministério  da  agricultura  e/ou  

ministério de saúde. 

Unid 5990  R$          5,83   R$          34.921,70  

31 Macarrão sêmola /semolina 

vitaminadopacotes de 500g em produto 

industrializado no máximo de 30 dias antes 

da data de entrega com vigência pertinente ao 

produto ofertado. 

Unid 5990  R$          3,18   R$          19.048,20  

32 Milho verde em conserva, lata 200 gramas  Unid 600  R$          3,67   R$           2.202,00  

33 Mingau de arroz – produto resultante da 

moagem de grãos de aveia após limpeza e 

classificação.  embalagem 230g.  

Unid 748  R$          5,75   R$           4.301,00  

34 Mingau de aveia  – produto resultante da 

moagem de grãos de aveia após limpeza e 

classificação.  embalagem 230g.  

Unid 748  R$          5,75   R$           4.301,00  

35 Óleo comestível vegetal de soja, puro, 

refinado, sem colesterol,lata de 900ml com 

identificação do produto, marca. Produto 

industrilaizado no máximo 30 dias antes da 
data de entrega com prazo de validade 

pertinente ao produto ofertado. 

Unid 1050  R$         10,20   R$          10.710,00  

36 Proteína Texturizada de soja ,sabor carne 
pacote com minima de 400g 

Unid 347  R$          5,38   R$           1.866,86  

37 Proteína Texturizada de soja ,sabor frango 

pacote com minima de 400g 

Unid 347  R$          5,38   R$           1.866,86  

38 Sal refinado, iodado, para consumo 

doméstico, embalagem contendo 1 kg, com 
identificação do produto, marca  prazo de 

validade e peso líquido.   

Unid 1348  R$          1,22   R$           1.644,56  

39 Sardinha ao molho lata de 130g produto 
industrializado no máximo 30 dias antes da 

data de entrega com prazo de validade 

pertinente ao poduto ofertado. 

Unid 2620  R$          3,75   R$           9.825,00  

40 Sardinha em óleo lata de 130g produto 

industrializado no máximo 30 dias antes da 

data de entrega com prazo de validade 

pertinente ao poduto ofertado. 

Unid 2620  R$          3,75   R$           9.825,00  

41 Suco concentrado sabor abacaxi garrafas de 

500ml     produto industrializado no máximo 

30 dias antes da data de entrega com prazo 

de validade pertinente ao produto ofertado. 

Unid 1956  R$          5,87   R$          11.481,72  

42 Suco concentrado sabor acerola garrafa de 

500 ml  produto industrializado no máximo  

de  30  dias  antes  da  data  de  entrega com 
vigência pertinente ao produto ofertado. 

Unid 2400  R$          5,82   R$          13.968,00  

43 Suco concentrado sabor goiaba garrafa de 

500 ml  produto industrializado no máximo  

Unid 2400  R$          3,80   R$           9.120,00  
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de  30  dias  antes  da  data  de  entrega com 

vigência pertinente ao produto ofertado. 

44 Suco concentrado sabor manga garrafa de 

500 ml  produto industrializado no máximo  

de  30  dias  antes  da  data  de  entrega com 
vigência pertinente ao produto ofertado. 

Unid 748  R$          3,72   R$           2.782,56  

45 Tempero completo liquido tipo caseiro 

embalagem de 500ml 

Unid 900  R$          4,15   R$           3.735,00  

46 Vinagre de álcool; embalagem de no mínimo 

500 ml  

Unid 228  R$          2,85   R$              649,80  

Valor Total:    R$      366.478,47  

 

LOTE II - GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS 

  
Itens Descrição Dos Produtos  Embal. Quant Valor Unitário  Valor Total  

1 Carne bovina Acem, carne de  segunda   in 
natura, resfriada embalagem plástica 

transparente. 

Kg 489  R$         36,82   R$          18.004,98  

2 Carne bovina  Musculo , carne de  segunda   
in natura, resfriada embalagem plástica 

transparente. 

Kg 588  R$         36,53   R$          21.479,64  

3 Carne bovina,Fígado,  in natura e resfriada, 
embalagem  plástica transparente, atóxica . 

Kg 396  R$         16,77   R$           6.640,92  

4 Carne bovina  Moida , carne de segunda  in 

natura, resfriada embalagem plástica 
transparente, atóxica. 

Kg 2937  R$         21,17   R$          62.176,29  

5 Carne de frango, inteiro in natura e 
congelado, livre de parasitas e de qualquer 

substância nociva, odores estranhos. 

 Kg 2937  R$         10,52   R$          30.897,24  

6 Linguiça tipo calabresa, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a legislação 

vigente acondicionado em embalagem 

plástica tóxica. 

Kg 1068  R$         25,90   R$          27.661,20  

7 Ovo  de galinha, branco, grande, isento de 

sujidades, fungos   e   substancias   tóxicas,   

acondicionado   em embalagem apropriada. 

Unid 9792  R$          0,63   R$           6.168,96  

8 Polpa de fruta no sabor Acerola  , congelada  

em embalagem  plástica contendo 500g,  de 

acordo com a legislação vingente  do produto. 

Unid 244  R$          4,05   R$              988,20  

9 Polpa de fruta no sabor  Cajá  , congelada  em 

embalagem  plástica contendo 500g,  de 

acordo com a legislação vingente  do produto. 

Unid 244  R$          6,62   R$           1.615,28  

10 Polpa de fruta no sabor  Cajú  , congelada  em 

embalagem  plástica contendo 500g,  de 

acordo com a legislação vingente  do  produto. 

Unid 244  R$          3,98   R$              971,12  

11 Polpa de fruta no sabor  Goiaba  , congelada  

em embalagem  plástica contendo 500g,  de 

acordo com a legislação vingente  do produto. 

Unid 244  R$          4,02   R$              980,88  

Valor Total:    R$      177.584,71   
 

 

 

 

5. LOCAL DE ENTREGA 
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5.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com as necessidades do 

CONTRATANTE e em local por ele designado no momento da retirada da nota de empenho, que 

poderá ser em cada escola municipal dentro do município de Santana do Piauí - PI ou na Secretaria 

Municipal de Educação, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA  

 

6.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da retirada da nota de empenho, conforme as condições estabelecidas no edital.  

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

7.1. Os produtos serão considerados aceitos, depois de conferidos, da seguinte forma: 

 

7.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 

 

7.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

 

7.1.3. A data de entrega será considerada quando ocorrer o cumprimento total do objeto do 

empenho pelo fornecedor. 

 

7.2. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta licitação, 

respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com especificações iguais ou 

superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.  

 

7.3. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos produtos licitado:  

 

7.4. Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência.  

 

7.5. Deverá ser informada a MARCA dos itens ofertados.  

 

7.6. Todos itens desta licitação deverão produzidos por empresas especializadas e legalmente 

estabelecidas e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.  
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7.7. Os produtos deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega deverá ser obedecido rigorosamente.  

 

7.8. O prazo de entrega do pedido deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

requisição dos itens através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual período, mediante 

solicitação prévia da empresa e aceitação da CONTRATANTE.  

 

7.9. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada Região 

Administrativa do Município de Santana do Piauí - PI, que serão responsáveis pela conferência dos 

Gêneros no ato do recebimento, que informarão à Secretaria Municipal de Educação eventuais 

inconsistências. 

 

7.10. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico 

para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

 

7.11. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos 

no ato da entrega. 

 

7.12. Os gêneros deverão estar sobrepostos em pallets e/ou em caixa de polietileno higienizadas 

quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou 

papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou 

isopor, e/ou polietileno atóxico. 

 

7.13. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 

limpos, higiene pessoal adequada) conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 

possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.  

 

7.14. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

 

7.15. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá descrever no respectivo comprovante, a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 

identificação oficial do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
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7.16. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

7.16.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

7.16.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

7.216.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

7.20.4. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

 

7.21. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 

7.22. Os produtos deverão ser entregues separados, com seus respectivos quantitativos impressos 

na nota fiscal. 

 

7.23. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada Gênero descrito 

conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 

7.24. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

 

•Identificação do produto;  

•embalagem original e intacta,  

•data de fabricação, 

•data de validade,  

•peso líquido,  

•Número do Lote, 

•Nome do fabricante. 
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•Registro no órgão fiscalizador quando couber, 

•Marca 

 

8. FORMA COMO AS COMPRAS SERÃO SOLICITADOS 

 

8.1. A aquisição será parcelada de acordo com a necessidade do município de Santana do Piauí - 

PI. 

 

9. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. A contratação será formalizada mediante assinatura de contrato.  

 

9.2. A contratação será celebrada até 31/12/2021, contados da data da assinatura do contrato. 

 

9.3 Não será admitido a subcontratação parcial ou total do objeto licitado.   

 

10. GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação, nos 

termos do artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

 

10.1. A garantia para a execução do contrato será prestada na forma de contra a entrega dos 

produtos contratados, conforme previsão da proposta de preços. 

 

11. GARANTIA DO PRODUTO  

 

11.1. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE PARA OS PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS: 06 (seis) meses, 

contados da data do recebimento definitivo.  

 

11.2 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE PARA OS PRODUTOS PERECÍVEIS: 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento definitivo.  

 

12. INDICAÇÃO DO PESSOAL 

 

12.1. A indicação do servidor pela CONTRATANTE para acompanhamento do recebimento do 

objeto licitado, será fornecido mediante a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

 

FONTE  

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO  

DE DESPESA 

001 – Recursos 

Ordinários 

Secretaria Municipal de 

Educação 
12.361.0016.2039.0000 33.90.30 

122 - PNAE 
Secretaria Municipal de 

Educação 

12.361.0016.2050.0000 

12.361.0016.2147.0000 

12.365.0018.2136.0000 

12.365.0018.2137.0000 

33.90.30 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação. 

 

14.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens objeto desta licitação. 

 

14.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

14.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado aos produtos em decorrência 

do transporte; 

 

15.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 

especificações de prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: MARCA e prazo de validade. Os produtos 

licitados deverão ser entregues de acordo com as necessidades do contratante ou em local por ele 

designado; 

 

15.3. Manter em estoque um mínimo de produtos necessários à execução do objeto do contrato; 
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15.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído 

no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

 

15.5. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 

 

15.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

15.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

 

15.8. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

 

15.9. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato. 

 

15.10. A CONTRATADA se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

15.11. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  

 

15.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

 

15.13. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

 

15.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos produtos ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
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15.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 15.24.  

 

15.16. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores 

a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 

15.17. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

 

15.18. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

15.19. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 

 

15.20. Cumprir, durante o fornecimento do objeto licitado, todas as leis e posturas federais, 

estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 

de infrações a que houver dado causa.  

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

atestada, pela autoridade competente, após a entrega, sendo esta condição imprescindível para o 

pagamento. 

 

16.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

17. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. A execução do presente contrato será fiscalizada por funcionário a ser definido pela 

CONTRATANTE. 
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17.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

18. SANÇÕES 

18.1. Conforme art. 87 da Lei n.º 8.666/93 

 

 

Santana do Piauí - PI, 10 de março de 2021. 

 

Maria de Fátima Moura  

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ºXXXX 2021 
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REFERENTE: PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021 - PMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

PIAUÍ - PI E A EMPRESA xxxxxxx TENDO 

POR OBJETO “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS PARA A MERENDA ESCOLAR, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO PIAUÍ-PI”. 

 

Aos XXXXXXX dias do mês de XXXXXXXXX do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.522.137/0001-93, com sede na Rua Sete de Setembro 426, Centro, Santana do Piauí - PI, CEP: 

64.615-000, na cidade de Santana - PI, representada pela Prefeita Municipal a Sra. 

XXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,  no uso da competência que lhe foi atribuída 

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, 

estabelecida na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por 

lei, neste ato representado pelo seu XXXXXXXXXXXX o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente CONTRATO, 

objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 

PARA A MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI”, tendo em vista a homologação, pela PREFEITA 

MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, do Pregão Eletrônico nº XXX/2021, conforme despacho 

exarado no Processo Administrativo nº XXX/2021 e o que mais consta do citado Processo que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em 

conformidade com as normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade 

Pregão, subsidiária à Lei no 8.666/93 e suas atualizações, Normas gerais do Decreto n° 10.024 de 

20 de setembro de 2019 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e os demais 

dispositivos legais pertinentes, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e 

acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime de menor preço POR ITEM, 

ADJUDICAÇÃO POR ITEM, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A 

MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-PI”. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fazem parte integrante e complementar deste contrato, o edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2021, especialmente seu Anexo I – Termo de Referência, a Proposta ajustada ao 

lance final da CONTRATADA e as demais disposições constantes do Processo Administrativo n° 

039/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

 

2.1 O fornecimento dos produtos, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto 

no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

 

3.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão 

Eletrônico nº 001/2021, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 

constam do Processo Administrativo nº 039/2021 e são partes integrantes e complementares 

deste Contrato, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação. 

 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens objeto desta licitação. 

 

4.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

4.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRADA 

 

5.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
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5.1. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado aos produtos em decorrência 

do transporte; 

 

5.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 

especificações de prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: MARCA e prazo de validade. Os produtos 

licitados deverão ser entregues de acordo com as necessidades do contratante ou em local por ele 

designado; 

 

5.3. Manter em estoque um mínimo de produtos necessários à execução do objeto do contrato; 

 

5.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no 

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento 

das mercadorias; 

 

5.5. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 

 

5.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

5.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

 

5.8. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

 

5.9. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 

ao contrato. 

 

5.10. A CONTRATADA se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 
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5.11. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  

 

5.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

 

5.13. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

 

5.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos produtos ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

 

5.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 15.24.  

 

5.16. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores 

a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 

5.17. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

 

5.18. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

5.19. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 

 

5.20. Cumprir, durante o fornecimento do objeto licitado, todas as leis e posturas federais, 

estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 

de infrações a que houver dado causa. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

 

6.1. Os produtos serão considerados aceitos, depois de conferidos, da seguinte forma: 
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6.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 

 

6.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

 

6.1.3. A data de entrega será considerada quando ocorrer o cumprimento total do objeto do 

empenho pelo fornecedor. 

 

6.2. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta licitação, 

respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com especificações iguais ou 

superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.  

 

6.3. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos produtos licitado:  

 

6.4. Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência.  

 

6.5. Deverá ser informada a MARCA dos itens ofertados.  

 

6.6. Todos itens desta licitação deverão produzidos por empresas especializadas e legalmente 

estabelecidas e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.  

 

6.7. Os produtos deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega deverá ser obedecido rigorosamente.  

 

6.8. O prazo de entrega do pedido deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

requisição dos itens através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual período, mediante 

solicitação prévia da empresa e aceitação da CONTRATANTE.  

 

6.9. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada Região 

Administrativa do Município de Santana do Piauí - PI, que serão responsáveis pela conferência dos 

Gêneros no ato do recebimento, que informarão à Secretaria Municipal de Educação eventuais 

inconsistências. 

6.10. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico 

para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 
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6.11. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos 

no ato da entrega. 

 

6.12. Os gêneros deverão estar sobrepostos em pallets e/ou em caixa de polietileno higienizadas 

quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou 

papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou 

isopor, e/ou polietileno atóxico. 

 

6.13. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 

limpos, higiene pessoal adequada) conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 

possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.  

 

6.14. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

 

6.15. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá descrever no respectivo comprovante, a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 

identificação oficial do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

 

6.16. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

6.16.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

6.16.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

6.16.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.20.4. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 
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6.21. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 

6.22. Os produtos deverão ser entregues separados, com seus respectivos quantitativos impressos 

na nota fiscal. 

 

6.23. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada Gênero descrito 

conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 

6.24. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

 

•Identificação do produto;  

•embalagem original e intacta,  

•data de fabricação, 

•data de validade,  

•peso líquido,  

•Número do Lote, 

•Nome do fabricante. 

•Registro no órgão fiscalizador quando couber, 

•Marca 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1. Este contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31/12/2021, ou ao término do 

fornecimento total dos itens cotados até o final do exercício financeiro vigente, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento 

da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí - PI. 
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FONTE  

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO  

DE DESPESA 

001 – Recursos 

Ordinários 

Secretaria Municipal de 

Educação 
12.361.0016.2039.0000 33.90.30 

122 - PNAE 
Secretaria Municipal de 

Educação 

12.361.0016.2050.0000 

12.361.0016.2147.0000 

12.365.0018.2136.0000 

12.365.0018.2137.0000 

33.90.30 

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

 

9.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ _________ (____) pelo LOTE I para 

os itens cotados até 31/12/2021. 

 

9.2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ _________ (____) pelo LOTE II 

para os itens cotados até 31/12/2021.   

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 Não será admitido a subcontratação parcial ou total do objeto licitado.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

11.1. Os preços serão irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses. 

 

11.2. Verificado algum dos casos previstos no art. 65 (alínea “d” do inciso II e §§ 5º e 6º) da Lei nº 

8.666/93 que objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, será possível o ajuste entre as partes.  

 

11.3. Os preços contratados serão reajustados desde que autorizados pelo Governo Federal, 

mediante a apresentação pela Contratada de documento hábil que comprove a situação. A revisão 

do preço incidirá única e exclusivamente sobre o tipo de produto/material reajustado, sendo feita 

através de apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
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12.1. A contratada encaminhará ao contratante, após o atendimento de cada pedido, requerimento 

solicitando o pagamento devidamente acompanhado da nota fiscal devidamente atestada e cópia da 

Nota de Empenho. 

 

12.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

entrada do requerimento da nota fiscal no protocolo do órgão contratante. 

 

12.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções.  

 

12.4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 

contratada. A contratada deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, 

para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal. 

 

12.5. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os 

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

 

12.6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

14.1 O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos 

no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 

parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-

se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS 

 

15.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos 

dispostos no seu art. 109. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1 O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial, no prazo previsto no parágrafo 

único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

17.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 8.666/93, sempre 

por intermédio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE, aplicando-se o que 

dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1 O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriunda do presente instrumento 

contratual é o da cidade de Santana do Piauí - PI.  

E por estarem as Partes contratantes assim justas e acordadas, lavrou-se o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor, forma e validade que, lido e achado conforme, é assinado pelas mesmas 

e pelas testemunhas a tudo presente. 

 

 

Santana do Piauí - PI, XXX de XXXX de 2021. 

 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________________________________________ 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI 

XXXXXXXXXXX 

Prefeita Municipal  

 

 

CONTRATADA: ________________________________________________________________________________ 

EMPRESA 

Nome do Representante ou Procurador 

Titular ou Procurador 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________                        _______________________________ 

CPF:                                                                            CPF: 

RG:                                                                              RG: 
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